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PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N° 01X  /2025 

O Vereador VINÍCIUS ALMEIDA OLINDA FERNANDES, no uso de suas 
atribuições legais e dentro dos limites estatuídos por lei, apresenta e a Câmara 
Municipal de Cascavel - CE, a seguinte INDICAÇÃO: 
Que seja encaminhada à Senhora Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, e SECRETÁRIOS de: TURISMO 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e de CULTURA, para apreciação e análise o anteprojeto 
intitulado resgate, a organização e a realização do tradicional Festival de Quadrilhas Juninas 
no Distrito de Caponga, incluindo sua busca de credenciamento como etapa oficial do Circuito 
Ceará Junino. 
Acreditamos que sua análise e considerações serão fundamentais para aperfeiçoar a proposta e 
viabilizar sua implementação. 

ANTEPROJETO: 
Art. 

Fica indicada à Excelentíssima Prefeita Municipal de Cascavel — CE, assim como aos Secretários 
Municipais de Turismo e de Cultura, a adoção das providências necessárias para estudar, planejar 
e viabilizar o resgate e a organização do tradicional Festival de Quadrilhas Juninas de Caponga, 
retomando sua realização anual e garantindo sua inserção no calendário oficial de eventos do 
município. 

Art. 2" 

A presente indicação sugere que o Poder Executivo: 

I — Estruture o evento para ocorrer no Distrito da Caponga, local de sua origem histórica; 
II — Priorize a participação, valorização e premiação das quadrilhas juninas de Cascavel e região; 
III — Busque o credenciamento oficial junto aos órgãos competentes. visando incluir o festival 
como etapa do Circuito Ceará Junino; 
IV — Organize a competição de modo a acolher quadrilhas de diversos municípios do Estado do 
Ceará, reforçando a relevância do evento no calendário junino estadual. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo resgatar a tradição cultural e fortalecer a identidade 
comunitária do Distrito de Caponga, local que historicamente sediou um dos eventos juninos mais 
representativos do município. 

1. Resgate da Tradição 

O Festival de Quadrilhas da Caponga é parte essencial da memória e da identidade cultural local. 
Sua retomada valoriza a história e reafirma o vínculo afetivo da população com suas tradições. 

2. Fomento Econômico e Geração de Renda 

A realização do festival durante o período junino época de grande fluxo turístico e festivo — 
promove impacto econômico direto, ampliando as oportunidades de renda para comerciantes, 
barraqueiros, artesãos, músicos, prestadores de serviço e empreendedores locais. 

3. Valorização Cultural e Formação Artística 

O evento incentiva a criação, a formação e o fortalecimento de grupos juninos, preservando o 
patrimônio cultural imaterial nordestino e estimulando jovens e artistas do município a manter 
viva a tradição das quadrilhas. 

4. Desenvolvimento Artístico e Competitivo 

Com o credenciamento para o Circuito Ceará Junino, Caponga volta a ocupar posição de destaque 
no cenário estadual, recebendo quadrilhas de alto nível e ampliando a visibilidade dos grupos 
locais. 

5. Identidade, Turismo e Projeção do Distrito 

O festival consolida Caponga como um polo de cultura e turismo durante o ciclo junino, 
agregando valor ao já consolidado turismo de sol e mar, diversificando o fluxo de visitantes e 
fortalecendo a imagem do distrito. 

Diante do forte impacto cultural, econômico, artístico e social do projeto, solicitamos ao Poder 
Executivo que inclua o Festival de Quadrilhas de Caponga no planejamento cultural e 
orçamentário do próximo ciclo junino, garantindo sua plena revitalização. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 25 de novem o de 2025. 
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